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AUTORIA: VEREADORES ADELAR BELO – PT E JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA 

MACHADO- UNIÃO BRASIL 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, a Secretária Municipal de Saúde,  

Sra. JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS, solicitando Implantação de Unidade de Saúde 

da Estratégia Saúde da Família (ESF) com a presença de Agentes Comunitários de Saúde ACS- 

zona rural no Assentamento TEIJIM, Distrito Nova Casa Verde, Nova Andradina, MS, 

juntamente com a aquisição de um veículo tipo ambulância, de uso exclusivo ao ESF a ser 

implantado, justamente para deslocamento dos pacientes quando necessário,  conforme as 

legislações vigentes.  

 

Justificativa 

Considerando a necessidade de ampliar e reduzir as desigualdades no acesso à saúde, a 

implantação da unidade com a presença de agentes comunitários de saúde e aquisição de uma 

ambulância, visa garantir que a população da zona rural que reside no Assentamento TEIJIM 

localizado no distrito Nova Casa Verde tenha acesso a cuidados básicos e contínuos, mais 

próximos de suas residências. A implantação de uma unidade dessa natureza poderá trazer 

inúmeros benefícios para a saúde da comunidade, especialmente considerando o contexto rural, 

onde o acesso a serviços de saúde é mais limitado, priorizando assim as ações de prevenção e 

promoção a saúde preconizado pelo Ministério da Saúde. 

A Estratégia Saúde da Família tem se mostrado uma importante ferramenta na ampliação 

do acesso à saúde pública, com foco na prevenção e no acompanhamento contínuo da saúde dos 

cidadãos. Nesse sentido, a inserção de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), com  
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exigência de residência na comunidade garantirá e será fundamental para a realização de visitas 

domiciliares, acompanhamento de doenças crónicas, orientação sobre saúde preventiva, 

vacinação e promoção de hábitos saudáveis, reforçando a importância da atenção básica como elo 

entre a comunidade e os serviços de saúde, garantindo a proximidade com a população a ser 

atendida. 

Com relação a aquisição de uma ambulância otimizara o atendimento médico, garantindo 

agilidade em encaminhamentos, diminuindo a sobrecarga de veículos de saúde do distrito de 

nova casa verde, promovendo o bem estar e a confiança nos serviços oferecidos, permitindo o 

deslocamento seguro e eficiente dos pacientes especialmente em situações de urgência e 

emergência. 

Gostaria de salientar que, tanto a unidade de saúde com os agentes comunitários de saúde, 

quanto a aquisição de uma ambulância serão medidas imprescindíveis aos princípios de acesso 

universal e integralidade do SUS- Sistema Único de Saúde, garantindo a assistência adequada 

para a população mais vulnerável.  

 

Nova Andradina, MS, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ADELAR BELO  – PT 

Vereador 
JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA MACHADO - UNIÃO 

BRASIL 

“Dito Machado” 

Vereador 
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